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REVISÃO DO DIPLOMA DE CONCURSOS DE PROFESSORES 
CONTRAPROPOSTA DE INÍCIO DE NEGOCIAÇÕES E 

PROPOSTA DE CALENDÁRIO NEGOCIAL 
 
 

Nos termos do disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, a definição do calendário negocial deverá merecer o acordo das partes. 
Ora, às 0:30 de 31 de outubro de 2016, a FENPROF foi convocada para a realização de reunião 
negocial em 30 de novembro e, sendo essa a primeira reunião do processo negocial, a FENPROF está 
em condições de afirmar, desde já, que não dá o seu acordo ao adiamento que o ME procura impor. 

A FENPROF discorda desta data para início de um processo que, tendo em conta compromissos 
antes assumidos pelo Ministério da Educação, deveria iniciar-se em outubro. Entende a FENPROF 
que reservar o mês de dezembro para a realização de uma negociação que tem a complexidade 
desta é uma má opção. 

Assim, discordando da data proposta pelo ME para início de negociações, a FENPROF apresenta a 
seguinte contraproposta de início de negociações e proposta de calendário negocial: 

- Envio, esta semana, de convocatória, acompanhada de projeto de diploma legal, para 
realização de primeira reunião na próxima semana; 

- Semana que se inicia em 7 de novembro: realização de primeira reunião para 
fundamentação, pelo ME, nos termos da lei, das opções que constam do seu projeto e 
registo de consensos e divergências; 

- Semanas que se iniciam em 21 e 28 de novembro: realização de reuniões negociais para 
discussão de aspetos concretos, relativamente aos quais exista desacordo; 

- Semana que se inicia em 5 de dezembro: reunião final do processo negocial ordinário. 

Esta proposta de calendário é um ponto de partida, podendo, contudo, ser convocadas outras 
reuniões que venham a ser consideradas necessárias pelas partes. De acordo com esta proposta, a 
ser requerida a negociação suplementar, esta poderá ter lugar ainda antes da interrupção letiva de 
Natal. 

 

Lisboa, 31 de outubro de 2016 

O Secretariado Nacional 

 


